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PORTARIAS (PGP)

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2023/00254, de 25 de maio de 2023

O DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA
COMPETÊNCIA SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE ,05/04/2018
DA DIREÇÃO DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º -  à servidora , matrícula 10.347, lotadaCONCEDER LAUDICÉIA LIPPAUS MANGA
na Seção de Benefícios, a  de férias do período aquisitivo , a ser usufruída de 2ª parcela 2020/2021

(04 dias), nos termos da Resolução nº 00221/2012/CJF, publicada no DOU1, de 24 a  27/05/2023
, do Conselho da Justiça Federal e da Resolução nº 00478/2018 CJF, publicada no24/12/2012

DOU1, de , do Conselho da Justiça Federal.07/03/2018

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2023/00255, de 25 de maio de 2023

O DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA
COMPETÊNCIA SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 

, DA DIREÇÃO DO FORO.05/04/2018
RESOLVE:

Art. 1º - , em parte, a Portaria JFES-PGP-2023/00103, de ,ALTERAR  01/03/2023
remarcando, a pedido da servidora, a  de férias, referente ao período aquisitivo 3ª parcela 2020

, de , matrícula 10.649, lotada na Coordenadoria de/2021 VANESSA GASPARINI CORSINI
Auditoria de Licitações, Contratos e Pessoal, para o período de , nos05 a  (02 dias)06/06/2023
termos do artigo 4º, § 3º, da Resolução nº 00221/2012/CJF, publicada no DOU1, de 24/12/2012
.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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JFES-BIE-2023/00086 de 29/05/23

PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

********************************* FIM *********************************

Dr. Rogério Moreira Alves 
Juiz Federal - Diretor do Foro 

Roger Croce Pinheiro 
Diretor da Secretaria Geral
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